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 PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO

I semestre de 2012

EDITAL Nº 01/2012
Edital de lançamento do PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDO na modalidade socioeconômica, desempenho e atitudes acadêmicas para o primeiro semestre de 2012. 
1 Da natureza da Bolsa de Estudo

A bolsa de estudo ofertada pelo presente edital destina-se aos alunos matriculados em quaisquer períodos do curso de graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara, inclusive aos alunos calouros, ficando restrito a 01 (um) componente por grupo familiar.
A bolsa de estudo levará em conta a situação socioeconômica e desempenho e atitudes acadêmicas. 

A BOLSA DE ESTUDO destina-se apenas à cobertura dos encargos e serviços educacionais relativos ao período de concessão do benefício, ficando expressamente excetuados desse valor débitos anteriores, custos referentes a disciplinas em que o aluno selecionado for reprovado e/ou custos integrais referentes a quaisquer atividades complementares, extraordinárias, de caráter facultativo.

A bolsa compreenderá os meses de março a junho de 2012 e  entrará em vigor após a assinatura do contrato, ficando sob a responsabilidade do aluno qualquer valor que anteceder este período. 

Os alunos contemplados com a bolsa de estudo atuarão em contrapartida em projetos da escola. 

O percentual da BOLSA DE ESTUDO poderá variar de 5% a 25%, definido para cada aluno pelo índice de classificação julgado pela COMISSÃO DE APOIO FINANCEIRO E BOLSA DE ESTUDO.
2 Do processo seletivo

Este processo de seleção está constituído pelas seguintes etapas:

1. Leitura e aceite do manual de bolsa; 

2. Inscrição;

3. Classificação para entrevista;
4. Entrevista
5. Visita domiciliar;

6. Aprovação dos candidatos;

7. Assinatura do contrato de bolsa.

2.1 Da inscrição On Line

São requisitos para inscrição no processo:

A) Preencher a ficha de inscrição – on line - disponível na página da Escola no período compreendido entre os dias 7 a 14 de fevereiro do corrente ano. 

B) Imprimir a ficha e entregá-la na tesouraria da Escola até o dia 15 de fevereiro às 13 horas.
Parágrafo Único. A omissão de informações na ficha de inscrição, a não comprovação ou, ainda, denúncia comprovada da não veracidade das informações declaradas implicarão na desclassificação automática do candidato.

2.2 Classificação para entrevista

O resultado de classificação para a entrevista será publicado no dia 16 de fevereiro à noite, os mesmos terão que agendar o horário de entrevista na recepção e comparecer no dia 17 de fevereiro com a comprovação de todas as informações da ficha de inscrição.
2.3 Das entrevistas

Os candidatos Classificados deverão comparecer, no dia 17 de fevereiro (sexta-feira), ao nono andar da Escola, no horário de 14:30 às 17:00 horas, bem como apresentar a documentação que comprove todas as declarações do formulário de inscrição. Quem não comparecer na entrevista será automaticamente desclassificado.
2.4 Visita domiciliar

A Comissão de Apoio Financeiro e Bolsa de Estudo poderá promover, a qualquer tempo, visitas domiciliares aos beneficiários para comprovar as condições exigidas na concessão da bolsa e/ou a veracidade das informações prestadas quando da inscrição e entrevista.

2.5 Aprovação dos candidatos
Serão aprovados os alunos com menor índice de classificação, segundo critérios socioeconômicos, desempenho e atitudes acadêmicas estabelecidos pela Comissão (ver manual) e que conseguirem comprovar todas as informações e não tiver nenhuma irregularidade de acordo com o Edital e Manual de bolsa.
2.6 Assinatura do contrato de bolsa
Concluída a seleção, os alunos bolsistas deverão assinar os contratos junto à instituição para a efetivação da BOLSA DE ESTUDO. Quem não assinar será automaticamente desclassificado. 
3 Da não concessão ou cancelamento da bolsa de estudo

Os benefícios previstos neste edital serão concedidos ou cancelados, a qualquer tempo, a pedido do aluno ou Pela Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento de Bolsa de Estudo, quando:

I. não houver aproveitamento acadêmico nos moldes do FIES, ou seja, em, no mínimo, 75% das disciplinas, quando o bolsista cursar número igual ou superior a quatro disciplinas. Em caso excepcional, o aluno bolsista poderá ter um aproveitamento mínimo de 2/3 das disciplinas, quando este se matricular e cursar o número mínimo de créditos exigidos pelo Regimento da Escola Superior Dom Helder Câmara;

II. apresentar documentos inidôneos, ou prestar informações não condizentes com a realidade, ou outro vício para a obtenção da bolsa;

III. do afastamento e ou desistência do curso;

IV. transferência para outra instituição de Ensino;

V. for constatado que houve mudança na situação econômica do candidato ou de seu grupo familiar.
VI. não for enquadrado nas vagas oferecidas pela Escola.

VII. não comparecer em atividades agendas e/ou quando convocado para reunião de trabalho de contrapartida. 
4 Das penalidades

Caso se caracterize a ocorrência de fraude ou outro vício para a obtenção da bolsa por parte do aluno, além do cancelamento imediato do benefício, este será responsabilizado na forma da lei, devendo, ainda, devolver os valores já aproveitados em forma de Bolsa, devidamente corrigidos pelos índices oficiais.

5 Da renovação

A renovação da Bolsa de Estudos concedida ao CONTRATANTE está sujeita aos requisitos e avaliação de desempenho acadêmico estipulados pela Comissão de Apoio Financeiro e Bolsa de Estudo, bem como à não alteração da situação econômica prevista como requisito para a concessão da Bolsa de Estudo.
O aluno mesmo obtendo o desempenho do artigo 3, inciso I não terá na renovação a contemplação de bolsa em disciplina reprovada. 
6  Disposições finais 

Os candidatos não selecionados poderão solicitar pessoalmente a devolução dos documentos entregues no ato da entrevista, até 30 (trinta) dias após a conclusão do processo seletivo. Após esta data os documentos serão incinerados.

Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Apoio Financeiro e  Bolsa de Estudo.
Belo Horizonte, 01 de fevereiro de 2012.
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Pró-reitor de Extensão
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